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DECRETO. Nº.09/2025. 
Aldenia Gomes da Si 

latricula 503-1 

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA 1º 
CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
TRABALHADOR E DA TRABALHADORA DE 
JAQUEIRA 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE JAQUEIRA, Estado de Pernambuco, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o artigo 65, incisos VI, da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica convocada a 1º CONFERENCIA MUNICIPAL DE SAUDE 

DO TRABALHADOR E DA TRABALHADORA DE JAQUEIRA a realizar-se em 

Jaqueira/PE, no dia 11 de abril de 2025, com inicio às 08:00 horas nas dependências do 

Hospital Municipal de Jaqueira. Após aprovação pelo Conselho Municipal de Saúde em 

reunião do dia 03 de abril de 2025, com a aprovação do referido C.M.S. e da Secretaria 

Municipal de Saúde e com a participação da sociedade civil e governamentais. 

Art. 2º - A 1º CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

TRABALHADOR E DA TRABALHADORA DE JAQUEIRA desenvolverá seus 

[) trabalhos sob o tema central: “Saúde do T) rabalhador e da Trabalhadora como Direito 

Humano”, com os seguintes eixos temáticos: 

Fixol:  Politica Nacional de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora; 

Eixo II: As novas relações de trabalho e a saúde do trabalhador e da trabalhadora em 

Pernambuco; 

FEixo III: Participação Popular na Saúde dos Trabalhadores e das Trabalhadoras para 

o Controle Social. 

Art. 3º - A 1º CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

TRABALHADOR E DA TRABALHADORA DE JAQUEIRA será presidida pelo 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde e na sua ausência, pela Secretaria Executiva 

do Conselho Municipal de Saúde e ou seu representante legal. 
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Art. 4º - As despesas com a realização da 1º CONFERÊNCIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO TRABALHADOR E DA TRABALHADORA DE 

JAQUEIRA ocorrerá a cargo dos recursos orçamentários próprios da Secretaria Municipal 

de Saúde de Jaqueira /PE. 

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º - Revogando as disposições em contrário. 

PREFEITA DO MUNICIPIO DE JAQUEIRA-PE 
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